
 

 

 
TERMO DE CONVOCAÇÃO    

 

                    O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Administração, com fundamento na Constituição da República Federativa do Brasil 

e da Lei Orgânica do Município de Mafra, assim como no Decreto de Homologação do Concurso Público nº 4168/2018 de 24 de dezembro de 

2018, convoca o(a) candidato(a) a seguir relacionado(a) aprovado(a) no Concurso Público, Edital nº 001/2018, a comparecer no endereço 

Avenida Prefeito Frederico Heyse, 1386 Mafra-SC  no  setor de CONTROLE INTERNO da Prefeitura, munido dos documentos referidos 

no Edital do referido concurso: 

NOME CARGO 

EVERSON ARNDT AGENTE ADMINISTRATIVO 

JEAN MICHEL POMAGERSKI AGENTE ADMINISTRATIVO 

NELSON DIAS DE MATOS AGENTE ADMINISTRATIVO 

FABIO WEISS AGENTE ADMINISTRATIVO 

DEBORA MARIA SAMPAIO WOJAKEVICZ AGENTE ADMINISTRATIVO 

DANIELLE MENDONÇA GRACIOLLI AGENTE ADMINISTRATIVO 

GISELI RIBEIRO DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 

LEANDRO ROBERTO DE SOUZA CONTADOR 

TAISA ELLEN BRANTL CONTADOR 

DARHLAN BRESSAN PORTO ALEGRE MOTORISTA II 

CARLOS DOS SANTOS MOTORISTA II 

CLOVIS ULBRICH DA LUZ MOTORISTA II 

MARCOS SILVEIRA MOTORISTA II 

ANDERSON DE CHAVES MOTORISTA II 

SANDRO DE JESUS AGUIAR MOTORISTA II 

RICARDO SEIDEL MOTORISTA II 

MARCIO CESAR PIAOTQUEVICZ MOTORISTA II 

JEFERSON STOCKSCHNEIDER CORREIA MOTORISTA II 

BRIAN YURI MOROSKI MOTORISTA II 

GUSTAVO HEINERICI SCHMIDT MOTORISTA II 

VILMAR KASPRAK OPERADOR DE MÁQUINAS 

WILSON JOSÉ FERNANDES OPERADOR DE MÁQUINAS 

MAICKEL FABIANO OLIVEIRA DE ASSIS OPERADOR DE MÁQUINAS 
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WILSON DANIEL PIRES OPERADOR DE MÁQUINAS 

ADRIANO FERNANDES OPERADOR DE MÁQUINAS 

DANIEL DIAS OPERADOR DE MÁQUINAS 

ROMUALDO ARBIGAUS OPERADOR DE MÁQUINAS 

CLEOMIR VIEIRA OPERADOR DE MÁQUINAS 

GILMAR ANTES OPERADOR DE MÁQUINA ESCAVADEIRA E HIDRÁULICA 

 

O não comparecimento nos prazos estipulados na Lei Complementar n º16/2005 artigos 15º, 16º e 17º, caracterizará o não interesse pela 

vaga e implicará na exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público nº001/2018, facultando-nos a 

convocar outro candidato, conforme Ordem de Classificação.  

 

                                                                                 Mafra,  31 de Janeiro de 2019. 

                           

Vicente de Paulo Bezerra Saliba 
Prefeito Municipal  em exercício 

 

Alexandre Solesinski 
Secretário Municipal de Administração 


